LEI N.º 1.537 DE 21/11/95

Cria a feira de automóveis do Município de Timóteo em área que especifica e dá outras providência.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica criado, na área da feira livre, Lote 900, Quadra 003, Setor 13, no Bairro Timirim, a feira de automóveis do Município que funcionará aos sábados, de 13:00 às 17:00 horas e terá a presença de um vistoriador oficial.

Art. 2° _  O funcionamento da feira a que se refere o artigo 1° desta lei observará as normas e regulamentos do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do consumidor – CODECON e Legislação pertinente.

Art.3° -  Decreto do Executivo regulamentará esta Lei dentro de 30 (trinta) dias a contar de sua publicação

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de novembro de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

          PREFEITO MUNICIPAL

